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EDITAL Nº 004/2015/FCP/FSA 

RETIFICAÇÕES E PRORROGAÇÃO  DE PRAZO DE INSCRIÇÕES  

 

Dispõe sobre RETIFICAÇÕES e 

PRORROGAÇÃO de inscrições no processo de 

Chamada Pública do Edital PROCINE – Palmas 

nº 003/2015/FCP/FSA.  

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, no uso das 

atribuições legais, conferidas pela Lei nº 137, de 18 de junho de 2007 e Lei nº 1.954, de 

1º de abril de 2013, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de retificar itens no Edital PROCINE Palmas nº 

003/2015/FCP/FSA;  

CONSIDERANDO a relevância e a importância do Programa para o 

Desenvolvimento do Audiovisual Brasileiro, neste caso em especial para Palmas, com o 

seu caráter descentralizador e de regionalização, através de chamadas regionais em 

parcerias com entes municipais e estaduais; 

CONSIDERANDO que os ajustes no Edital são necessários para assegurar o 

sucesso do certame; 

 

RESOLVE:  

 

1. Acrescentar ao item 5 do Edital PROCINE – Palmas nº 003/2015/FCP/FSA, que 

trata das CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E SELEÇÃO: 

 

1.1 No subitem 5.1.7, Alínea h) ROTEIRO – da obra cinematográfica (longa, curta 

ficção, animação ou documentário) e programa cultural para TV aberta. 
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1.1.1 O proponente deverá acrescentar junto ao Roteiro: a) descrição e sinopse; b) 

argumento (para documentário, se for o caso) e conceito; c) proposta de direção; e d) 

cartas de anuências dos principais artistas e diretores. 

 

2. Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 01 de maio de 

2015, o prazo para inscrições de propostas de empresas que desejam participar do 

processo de seleção, em regime de concurso público, conforme os termos do Edital 

PROCINE – Palmas nº 003/2015/FCP/FSA. 

 

2.1  O prazo final para recebimento das inscrições se encerrará às 18 horas do dia 

15 de junho de 2015. 

 

3. Ficam inalteradas as demais cláusulas do Edital PROCINE Palmas nº 

003/2015/FCP/FSA. 

 

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 

de abril de 2015. 

 

 

Palmas, 04 de maio de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

ELIANE CAMPOS DE ARAÚJO OLIVEIRA 
Presidente da Fundação Cultural de Palmas 


